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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0100248-40.2013.815.2001.
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Banco Cruzeiro do Sul S/A.
ADVOGADA: Cleusa Anna Cobein.
EMBARGADOS:  MD Promotora Administradora de Crédito e  Cobrança Ltda.,  Denise Marinho
Santana Nascimento e Marta Valéria Honório Dantas.
ADVOGADO: José Amarildo de Souza.

EMENTA: AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INTERPOSIÇÃO  ANTES  DA
ENTRADA  EM  VIGOR  DO  CPC/2015.  ANÁLISE  DOS  REQUISITOS  DE
ADMISSIBILIDADE  À  LUZ  DO  CPC/1973.  PREPARO  NÃO  RECOLHIDO.
GRATUIDADE  JUDICIÁRIA  NÃO  REQUERIDA.  INAPLICABILIDADE  DO
ART.  511,  §  2.º,  DO  CPC/1973.  PRECEDENTES  DO  STJ.  RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Em recursos interpostos antes da entrada em vigor do CPC/2015, os requisitos de
admissibilidade  devem  ser  analisados  à  luz  do  CPC/1973,  sendo  inaplicáveis,
portanto, os arts. 932, parágrafo único, e 1.007, caput e § 4.º, do novo Código.

2. A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 511,  caput e § 2.°, do CPC/1973,
somente admitia a abertura de prazo ao recorrente na hipótese em que ele efetuava o
preparo  em  valor  inferior  ao  devido,  situação  que  não  se  equipara  à  completa
ausência de recolhimento.

Vistos etc.

Banco Cruzeiro  do  Sul  S/A.  interpôs Agravo  de  Instrumento contra  a
Decisão do Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca desta Capital, prolatada nos autos da
Execução  de  Título  Extrajudicial, por  ele  ajuizada  em face  da  MD Promotora
Administradora  de  Crédito  e  Cobrança  Ltda.,  de  Denise  Marinho  Santana
Nascimento  e  de  Marta  Valéria  Honório  Dantas, que  indeferiu  a  assistência
judiciária gratuita e determinou o pagamento das custas processuais de acordo com o
valor  do  contrato  de  concessão  de  crédito  celebrado  com  as  Agravadas,
correspondente a cento e cinquenta mil reais.

Alegou que faz jus à gratuidade judiciária por encontrar-se em processo de
liquidação extrajudicial, que o valor da causa deve ter como parâmetro quarenta e
nove mil, seiscentos e nove reais e vinte e sete centavos, que é o valor executado, e
que  a  não  concessão  da  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  causará  a  extinção  da
Execução por não recolhimento das custas processuais. 

Requereu  e  teve  indeferido  o  efeito  suspensivo  recursal,  f.  53/54,  e,  no
mérito, pugnou pelo provimento do Recurso para que lhe seja concedida a gratuidade
judiciária e fixado o valor da causa em quarenta e nove mil, seiscentos e nove reais e
vinte e sete centavos.

Contrarrazoando,  f.  71/74,  a  primeira  Agravada  alegou  que,  de  regra,  o



benefício da gratuidade judiciária contempla as pessoas físicas que se encontram em
situação financeira precária, devendo as pessoas jurídicas que queiram ser agraciadas
com o benefício apresentar provas robustas do seu estado de hipossuficiência.

As segunda e terceira Agravadas não foram intimadas nos autos, por não
haver, em relação a elas, se formado a relação processual.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do Recurso, por entender
que  como  o  Agravante  estar  em  regime  de  liquidação  extrajudicial,  não  tem
condições de prover as despesas do processo, f. 113/117.

É o Relatório.

O Recurso em apreciação foi interposto contra Decisão prolatada antes da
entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015.

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  14  do  novo  Código,  a  norma
processual  não  retroagirá  e  deverá  respeitar  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações  jurídicas  consolidadas  sob  a  vigência  da  norma  revogada1,  não  são
aplicáveis  ao  caso  os  arts.  932,  parágrafo  único2,  e  1.007,  caput e  §  4.º3,  do
CPC/2015,  devendo  ser  analisados  os  requisitos  de  admissibilidade  à  luz  da
disciplina do CPC/1973 e legislação correlata.

Foi esse o entendimento adotado pelo Pleno do Superior Tribunal de Justiça
em sessão administrativa realizada para adaptação do seu Regime Interno ao novo
CPC, em que se concluiu, expressamente, que, nos recursos tempestivos interpostos
com arrimo no CPC/1973, relativos a decisões ou sentenças publicadas até 17 de
março de 2016, não caberá a abertura de prazo prevista no parágrafo único do novel
art. 932, consoante enunciados administrativos n.º 24 e n.º 55, aprovados na mesma
sessão com o declarado objetivo de orientar a comunidade jurídica6.

1 Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada.

2 Art. 932. […] Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o
prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação
exigível.

3 Art.  1.007.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação pertinente,  o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.  […]  §  4.º  O  recorrente  que  não  comprovar,  no  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu
advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

4 Enunciado  administrativo  número  2  –  Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.

5 Enunciado administrativo número 5 – Nos recursos tempestivos interpostos  com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016), não caberá a abertura de prazo
prevista no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC.

6 Os  enunciados  mencionados  estão  disponíveis  no  endereço
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%Adcias/Not
%C3%Adcias/STJ-sai-na-frente-e-adequa-regimento-interno-ao-novo-C%C3%B3digo-de-Processo-



Em que pese tais enunciados não serem vinculantes quanto aos julgamentos
dos demais tribunais, eles consubstanciam entendimentos que estão em consonância
com o art. 14 do CPC/2015.

O STJ7 firmou o entendimento  de  que  a  ausência  de  negativa  quanto  ao
pedido de assistência judiciária gratuita não acarreta o deferimento tácito do pedido,
o que desautoriza a interposição de recurso sem o correspondente preparo.

Quando da interposição do presente Recurso, o Agravante não trouxe aos
autos o comprovante de recolhimento do preparo, tampouco requereu o benefício da
gratuidade judiciária para recorrer, pelo que este Agravo encontra-se deserto, nos
termos do art. 5118, do CPC/1973, vigente à época (art. 1.007, do CPC/2015).

O STJ9,  ainda,  interpretando  o  art.  511,  §  2.°,  do  CPC/197310,  firmou  o
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7 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DEFERIMENTO TÁCITO.
INEXISTÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 1. A ausência de comprovação do recolhimento das custas no ato da
interposição do recurso especial implica sua deserção. Aplicável a Súmula n. 187/STJ. 2. No caso, apesar de a
recorrente  alegar  ser  beneficiária  da  justiça  gratuita,  não consta  nos autos  comprovação  do deferimento  do
aludido benefício. 3. "A não apreciação de pedido de assistência judiciária gratuita não significa deferimento
tácito." (AgRg no AREsp 652.017/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 04/08/2015, DJe 14/08/2015.) 3.  Agravo regimental a que se nega provimento (STJ - AgRg no AREsp
699282/MS, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, Julgado em 15/09/2015, DJe 21/09/2015).

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  DESERÇÃO.  JUSTIÇA  GRATUITA.  DEFERIMENTO
TÁCITO. IMPOSSIBILIDADE. 1.  "A Segunda Turma que integra esta Corte Superior já se pronunciou no
sentido  da  impossibilidade  de  se  admitir  que  a  ausência  de  negativa  da  Corte  a  quo  quanto  ao  pedido  de
assistência judiciária gratuita acarrete o deferimento tácito do pedido, autorizando a interposição do recurso sem
o correspondente preparo" (AgRg no AREsp 604.866/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell  Marques, Segunda
Turma, DJe 13/5/2015). (STJ - AgRg no AREsp 693431/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma,
Julgado em 06/10/2015, DJe 16/10/2015).

8 CPC - Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.

9 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.
NÃO APRESENTAÇÃO DAS GUIAS NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL.
SÚMULA N. 187/STJ. INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO. INAPLICABILIDADE
DO ART. 511, § 2º, DO CPC. 1. Cabe ao recorrente comprovar, no ato da interposição do apelo especial, o
recolhimento do respectivo preparo, do porte de remessa e retorno, das custas judiciais, bem como dos valores
locais estipulados pelo Tribunal de origem, sob pena de deserção. 2. A não comprovação do recolhimento do
preparo no momento da interposição do recurso especial significa a ausência do preparo, e não sua insuficiência,
razão pela qual é descabida a aplicação do art. 511, § 2º, do CPC, que determina a intimação da parte para
regularização do preparo. 3. Agravo regimental desprovido (STJ, AgRg no AREsp 592.201/RJ, Rel. Ministro
João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  187  DO  STJ.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  1.  Na  esteira  da  reiterada
jurisprudência desta Corte,  não se pode conhecer do recurso interposto sem a comprovação do preparo nos
moldes do art. 511, caput, do Código de Processo Civil. […] 3. Ademais, a hipótese em apreço diz respeito à
falta de comprovação do recolhimento do porte de remessa e retorno e não de insuficiência de seu valor a ensejar
a abertura de prazo para sua complementação, nos termos do art. 511, § 2º do CPC. Precedentes. 4. Agravo
regimental não provido (STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 563.720/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta
Turma, julgado em 05/03/2015, DJe 12/03/2015).

10 CPC - Art. 511. […] § 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente,
intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias.



entendimento  de  que  a  comprovação  do  recolhimento  do  preparo  deveria  ser
apresentada no ato de interposição do recurso, sob pena de preclusão, não sendo
admitida a intimação do recorrente para satisfação subsequente da formalidade.

Somente se admitia a abertura de prazo ao recorrente na específica hipótese
em que este efetuava o preparo em valor inferior ao devido, situação que não se
equipara à completa ausência de recolhimento.

Posto  isso,  considerando  que  o  Recurso  é  inadmissível,  consoante  a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dele não conheço,
com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


